
Diante disso, dos fatos e necessidades apresentados, requeiro a esta Douta 
Mesa, depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o 
Regimento Interno, que se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para 
que promova a padronização das lombadas, quebra-molas, placas de 
sinalização e pintura de faixas de trânsito. 
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INDICAÇÃO N° 156/2023 DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que 
promova a padronização das lombadas, 
quebra-molas, placas de sinalização e 
pintura de faixas de trânsito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
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Sinalizar as vias públicas é uma importante atribuição da Administração 
Pública, haja vista a necessidade de garantir a organização, fluidez e 
segurança do trânsito. Algumas simples ações, como instalação de placas e 
pinturas de lombadas, são suficientes para conseguir esses fins, evitando-se 
acidentes e garantindo o bem-estar dos motoristas e transeuntes. 

Atualmente nosso município tem realizado a reforma e instalação de novos 
redutores de velocidade (lombadas e quebra-molas), contudo, referidos 
equipamentos estão sendo construídos sem qualquer padrão, muitas vezes 
de forma irregular. Ora são muito altos, ora muito baixo, outras vezes são 
muito largos e íngremes, o que tem ocasionado diversas reclamações por 
parte dos munícipes, gerado acidentes de trânsito e contrariado as normas 
legais sobre o tema. 

Desta forma, visando à promoção da segurança dos transeuntes e a 
minimização dos acidentes de trânsito, solicitamos ao Executivo Municipal 
que promova a padronização dos redutores de velocidade (quebra-molas e 
lombadas), da pintura das faixas e das placas de sinalização, respeitando as 
normas do Código de Trânsito Brasileiro. 
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